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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 429/23
                                             Três Passos, 23 de novembro de 2023.
Senhor Ex-Vice-Prefeito Municipal:
Para os efeitos do art. 175
 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, notifico Vossa Excelência que o projeto de decreto legislativo nº 3, de 2023, que aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado, relativo às Contas Anuais do Executivo Municipal de Três Passos do exercício de 2023, será incluído na Ordem do Dia da sessão plenária ordinária de 27/11/2023, para discussão e votação.
Atenciosas saudações.
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Diego Hider Maciel,

Presidente.

A Sua Excelência o Senhor

Jorge Leandro Dickel,
Vice-Prefeito Municipal do ano de 2020,

Três Passos-RS.-
�	Art. 175. Findado o prazo de que trata o art. 174, as contas serão incluídas na Ordem do Dia da Sessão Plenária subsequente até que se ultime a votação, devendo o Presidente da Câmara notificar o interessado ou seu procurador constituído para fins de sustentação oral pelo período de uma hora.
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